










































































































































CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 17.771.867/0001-43
Certidão nº: 59023478/2024
Expedição: 28/08/2024, às 10:57:54
Validade: 24/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.771.867/0001-43,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 17.771.867/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:31 do dia 09/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2025.
Código de controle da certidão: CE3B.7732.50CD.19D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1
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NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a DBV COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ 

sob o nº  17.771.867/0001-43, inscrição municipal nº 0.583.617-4, com endereço no(a) EST DO ENGENHO D'AGUA, nº 

1215 - LOT 5 PAL 25647 QDR I - RJ Cep: 22765-240, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 30/10/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 16/07/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6





PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 1632601946

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 996862027

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
ETR DO ENGENHO D'AGUA     001215     LOT 5 PAL 25647 QDR I
ANIL     RIO DE JANEIRO     22765-240     RJ

CNPJ

17.771.867/0001-43

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.583.617-4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2024. HORA: 05:01:35

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.

05/08/2024, 05:01 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1



Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro

Procuradoria de Dívida Ativa (PG05)

Procuradoria de Dívida Ativa (PG05)

 
 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA, COM EFEITOS DE
NEGATIVA.
 
Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, que no período de 1977
até 02/07/2024, conforme solicitado no nos autos do procedimento administrativo n.º SEI-
140017/007347/2023, por DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA ,
CNPJ nº 17.771.867/0001-43, CONSTA(M) 02 DÉBITO(S), relacionado(s) à requerente, para empresas
com mesmo Nome, CNPJ ou raiz de CNPJ corporificados nas inscrições listadas no relatório de pesquisa
cadastral em anexo, extraído do Sistema da Dívida Ativa.
 
O(s) referido(s) débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. 4º da Resolução PGE nº 5002 de 23 de
outubro de 2023, o que determina a expedição da presente certidão, nos termos do art. 206 do CTN em
relação a tal(is) débito(s).
 
A presente certidão, lavrada em 01 (uma) lauda e 01 (uma) lauda(s) de anexo, todas com informações
somente no anverso, de 180 (cento e oitenta) dias, conforme artigo 17 da Resolução nº 5002 de 23/10/2023.

 
Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa
 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2024.
 

________________________________
PAOLO HENRIQUE SPILOTROS COSTA

Procuradora Chefe da Procuradoria
da Dívida Ativa - PG-5

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Areal Pires, Procurador, em 03/07/2024, às 14:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 78051496 e
o código CRC 17F4AAB2.

Despacho de Encaminhamento de Processo - PGE 78051496         SEI SEI-140017/007347/2023 / pg. 1



 

Referência: Processo nº SEI-140017/007347/2023 SEI nº 78051496

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: (21) 2332-6015 - https://www.pge.rj.gov.br/  

Despacho de Encaminhamento de Processo - PGE 78051496         SEI SEI-140017/007347/2023 / pg. 2



Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>

VERIFICAÇÃO DE CONTINUDADE DO CONTRATO 334/2023 - DBV
19 mensagens

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 29 de agosto de 2024 às 09:45
Para: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Raquel Reis Nonato
<raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM
<jorgeselim@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira
Afonso <paula@vivario.org.br>

Prezados, bom dia.

Considerando que o contrato supracitado que tem como objeto consignação de materiais hospitalares de sonda
botton foi iniciado em 28/09/2023 e terá seu término em 27/09/2024.

Solicito saber se iremos dar prosseguimento em termo aditivo para prorrogação de prazo?

--

At.te, 
Daniele Castro
Analista de Contratos - HMAS
Cel. (21) 98679-5014 (Apenas Whatsapp)  

Informações sobre pagamentos: financeiro@vivario.org.br
Envio de notas fiscais e atestos: notaseatestos.hmas@vivario.org.br

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 2 de setembro de 2024 às 09:57
Para: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Raquel Reis Nonato
<raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM
<jorgeselim@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira
Afonso <paula@vivario.org.br>

Prezados, bom dia.

Daremos continuidade?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 2 de setembro de 2024 às 10:19
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>

@JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM Bom dia,

Precisaremos prorrogar o contrato?
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

07/10/2024, 14:54 E-mail de Viva Rio - VERIFICAÇÃO DE CONTINUDADE DO CONTRATO 334/2023 - DBV
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      RAQUEL NONATO
   GESTORA DE CONTRATOS

             21 96462-4853

                        

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 9 de setembro de 2024 às 09:11
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>

Bom dia.

Daremos continuidade ao contrato?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br> 9 de setembro de 2024 às 09:13
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>

Bom dia, 

Este item não está no escopo da Engenharia Clínica. 

Sugiro entrar em contato com a equipe assistencial. 

Atenciosamente,

    
Jorge Selim
Manutenção e Engenharia Clínica | Supervisor Técnico
www.vivario.org.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 10 de setembro de 2024 às 13:00
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>

Bom dia.

Daremos continuidade ao contrato?

07/10/2024, 14:54 E-mail de Viva Rio - VERIFICAÇÃO DE CONTINUDADE DO CONTRATO 334/2023 - DBV
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 11 de setembro de 2024 às 10:24
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>

Prezados, bom dia.

Gostaria de solicitar, por gentileza, uma definição sobre a continuidade do contrato em questão. Isso se faz
necessário devido às questões contratuais que devem ser observadas tanto para a prorrogação quanto para a
finalização do mesmo.

Agradeço a atenção e aguardo um retorno o mais breve possível para que possamos tomar as providências
adequadas.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 16 de setembro de 2024 às 09:44
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>

Prezados, bom dia.

Gostaria de solicitar, por gentileza, uma definição sobre a continuidade do contrato em questão. Isso se faz
necessário devido às questões contratuais que devem ser observadas tanto para a prorrogação quanto para a
finalização do mesmo.

Agradeço a atenção e aguardo um retorno o mais breve possível para que possamos tomar as providências
adequadas.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 17 de setembro de 2024 às 16:47
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia
de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>, ANDERSON DE
BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>

Prezados boa tarde,

Precisamos renovar o contrato em questão?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 10:28
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia
de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>, ANDERSON DE
BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>

07/10/2024, 14:54 E-mail de Viva Rio - VERIFICAÇÃO DE CONTINUDADE DO CONTRATO 334/2023 - DBV
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Prezados, bom dia.

Faltam 05 dias para a finalização do contrato. Necessito saber se iremos prorrogar.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 11:10
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: Marcos André Corrêa Gomes <marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini
<anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula
Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia
de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>, ANDERSON DE
BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>

@Marcos André Corrêa Gomes E @ANDERSON DE BARROS DAVID  bom dia,

Precisamos manter o contrato em questão?

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 11:58
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Bom dia 
Fizemos o quantitativo com o almoxarifado pelas saídas dos materiais em consumo, mensal e anual até a data de
hoje, segue: 

KIT GTT 2023:

* 2 EM JANEIRO
* 3 EM FEVEREIRO
* 2 EM JUNHO
* 1 EM JULHO
* 3 EM SETEMBRO
* 1 EM OUTUBRO
* 2 EM DEZEMBRO

TOTAL 2023: 14 UNIDADES

KIT GTT 2024:

* 1 EM FEVEREIRO
* 2 EM MARÇO
* 5 EM ABRIL
* 3 EM JULHO
* 2 EM AGOSTO

TOTAL 2024: 13 UNIDADE

Att, 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Anderson de Barros David
ENF Anderson de Barros David  
Coren 234606
Hospital Piedade MROSC
21 96411-2974 
andersondavida@vivario.org.br 
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Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 12:58
Para: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>
Cc: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

então teremos que manter o contrato.
@Daniele de Castro Barbosa podemos adquirir o item pontualmente?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 13:54
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

O contrato garante um preço fixo durante a vigência e é por consignação, ou seja, só é pago apenas o que
realmente utilizam. Isso ajuda a manter a gestão de recursos mais organizada. 
Se houver necessidade de adquirir materiais de forma pontual, o processo será solicitar ao setor de compras
sempre que for necessário. 

Fico no aguardo se manteremos o contrato ou se finalizaremos.
  
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 14:09
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Vamos manter o contrato existente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 23 de setembro de 2024 às 14:11
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Obrigada pelo retorno.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 3 de outubro de 2024 às 12:56
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
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da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Boa tarde.

@Raquel Reis Nonato fiz contato com a empresa para enviar o termo aditivo de prorrogação de contrato e a
mesma me informou que desde que fechamos o contrato nunca foi realizado nenhum pedido de sonda botton e
para GTT.
A empresa informa que não via necessidade de aditivar o contrato já que não ocorreu nenhum pedido.
O contrato será encerrado ou quando tiver pedido fará pelo setor de compras?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br> 3 de outubro de 2024 às 14:57
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Vamos fazer por compras.
Grata.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br> 3 de outubro de 2024 às 15:49
Para: Raquel Reis Nonato <raquelreisnonato@vivario.org.br>
Cc: ANDERSON DE BARROS DAVID <andersondavid@vivario.org.br>, Marcos André Corrêa Gomes
<marcosgomes@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>, Mariangela Freitas
da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, JORGE IGOR
VERÍSSIMO SELIM <jorgeselim@vivario.org.br>, Rodrigo Maia de Oliveira <rodmaiacir@hotmail.com>, Fabiola do
Nascimento Revelette <frevelette@vivario.org.br>

Obrigada pelo retorno.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº: 334/2023 

OBJETO: CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE SONDA BOTTON E SONDA 

PARA GASTROSTOMIA 

  

 

  A VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-

28, com sede na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, na 

qualidade de CONTRATANTE, que firmou contrato de prestação de serviços de consignação de 

materiais hospitalares de sonda botton e sonda para GTT com a empresa DBV COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 17.771.867/0001-

43, com sede na Estrada do Engenho d’Água, 01215, lote 25647 quadra 1, Anil, Rio de Janeiro - 

RJ, na pessoa de seu representante legal DIOGO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da identidade nº 1150224937 - Detran/RJ e do CPF 119.327.987-90, 

residente e domiciliado na Rua Ten. Cel. Muniz de Aragão, nº 898 apto 907 – Anil – Rio de Janeiro 

- RJ, na qualidade de CONTRATADA, resolvem: 

   

Por este instrumento registrar o encerramento do contrato em epígrafe que teve início em 

28/09/2023, para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________________ 
Setor de Contratos 

 
 

 


